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LEI N? 2.567, de

16 de ABRIL de 1 993

MS5T-AÜ

Autoriza o Poder Executivo a
celebrar Convênio com a FUN
DAÇÃO PARA 0 DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO.

O PREFEÍTO DO MUNICÍPIO I)K GUAItATINGUETÁ

Faço iir.ü.T quo a fumara Municipal decreta e eu sanciono
a Rpfru iti he Le i:

Artigo 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio
corria FUNDAÇÃO PARA 0 DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TEC
NOLÓGICO, objetivando estabelecer e regulamentar um pro
grama de cooperação técnica e científica entre si, na
forma da minuta anexa, que fica fazendo parte integran
te des ta Lei.

Artigo ?p - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotaçêes próprias do Orçamento vigente.

Artigo 3^ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos dezesseis dias do mês de
Abri] de 1 993.-
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- NELSON ANTOítàO MAMiDIOS DOS SANTOS

PREFEITO

lEitTO SIGAUD ISSA

SECRF/AIHO MUNICIPAL DA
ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais n? XXV
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